
~~ 
i~ 

GOVÊRNO DA PARAIBA 

LEI COMPLEMENTAR NQ_ 02/90 de .. ,24 de 

..ertltico, para os 01::v1uu;, '""'' .,-- - - -

LEI COMPLEMENT ·· •cada no D O E 

:rz=~~± 
Gerência Execut1v<1 de hC91:.tro de Atos 

Legislacào da Casa Civil do Governad~ 

janeiro de 19 90 

Modifica a redação dos artigos e suprime 

parágrafo único da Seção III , Capítulo II , Tí ­

tulo III do Livro II da Lei Complementar nQ 

28 , de 06 de julho de 1982. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art . lQ - Os artigos da Seção III , Capítulo II , Título 

III do Livro II da Lei Complementa r nQ 28 , de 06 de julho de 1982 pa~ 

sam a ter a seguinte redação : 

"Art . 103 - Ao Procurador Geral de Justiça , ao Corre ­

gedor Geral do Ministério Público , aos Corregedores Auxiliares , ao S~ 

cretário da Procuradoria Gera l de Justiça e aos Promotores de Justiça 

no desempenho das funções de Assessor do Gabinete do Procurador Geral 

será atribuída , por lei, grat ificação de representação, sem prejuízo 

das vantagens auferidas em igualdade com os demais membros do Minis ­

tér i o Público ~ 

"Art . 104 - A Lei fixará o percentual da gratificação 

referida no artigo anterior na s eguinte ordem decrescente : Procurador 

Geral de Justiça , Corregedor Geral do Ministério Público e Secretário 

da Procuradoria Geral de Justiça , Corregedores Auxi liares e Promoto ­

res de Justiça Assessores do Gabinete do Procurador Geral ". 

Art . 2Q - Fica suprimido da Seção III , Capítulo II , TÍ 

tulo III do Livro II da Le i Complementar nQ 28, de 06 de julho de 

1982 , o parágrafo único do Art . 103. 



O DO ESTADO DA PARAISA 

Art . 3Q - Esta Lei entrará em vigor a 

-e l Q de ianeiro de 1990. 

Art . 4Q - Revogam-se as disposições em 

- -' ár io. 

-2-

partir 

con-

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em 

ao Pessoa, 24 de 

República. 

janeiro de 1990; 102Q da Proclamação 

-· ~ ~ "--·- ·- ...... -- 12.._. ' {__ 
TARCÍSIO DE MIRANDA BURITY 

GOVERNADOR 

Josª Morais de Souto 
Secretário da Justiça 

Levy Leite 
Secretário da Administração 
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